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E Z iü iu  M ALTARO LO , brasiieiro, casado, sob regime de comunhão parcial de Bens, empresário, 
natural de Presidente Prudente - SP, nascido em 14/09/1944, portador do CPF sob o n. 0 
041.665.079-15 e RG sob n. 0 7904404 da DGPC/PA, expedida em 12/03/2014, residente e 
domiciliado na Cidade de São Pedro da Agua Branca - MA, na Rua São Jose, n.° 100, Bairro 
Centro, CEP -  65.920-000.

Constitui uma empresa t i K t l i ,  mediante as seguintes ciáusuias:

1a A denominação social será: E. MALTAROLO EIRELI. e terá sede e domicílio na Cidade de 
São Pedro da Agua Branca - MA, na Rua São Jose, n.° 100, Bairro Centro, CEP -  65.920-000  
(art. 997, II, CC/2002).

2a O capital social será K$ 1uu.uuu.uu (Cem Mil Reais) integralizados, neste ato em moeda 
corrente do País, pelo titular:

EZIDIO MALTAROLO.......................................................  R$100.000,00 100%

3? O prazu ue uuraçãu ua empresa será por tempo indeterminado.

4a O objeto social será:

4731 -8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes
4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5= A administração da sociedade caberá somente ao tituíar: EZiüiu MALTAROLO em 
repartições, movimentação bancaria e tudo que necessário for, com os poderes e atribuições de 
o administrador, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos q 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, (artigos 997,
A fSA P A A 
I.UIU, I UUt, V/Vf4UU£).

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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6a Ao término de cada exercício sociai, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo 0  titular, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

7a Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, <* titular deliberará sobre as 
contas e designarão administradora quando for 0  caso. (artigo. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, 
CC/2002).

8a A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada pelo titular.

9a O titular: EZIDIO MALTAROLO terá direito a uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
^observadas as disposições regulamentares pertinentes.

10a Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades oom os 
herdeiros, sucessores e 0  incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

11a O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 0  acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra 0  sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, 
CC/2002).

• l

12a O titular: EZIDIO MALTAROLO, declara sob as penas da lei que não possui nem é titular de 
enhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade limitada em  
ualquer parte do território nacional.

Fica eieiío o foro de São Pedro da Agua Branca - Ma para o exercício e o cumpr c
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via

São Pedro da Agua Branca -  Ma, 25 de Novembro

EZIDIO MALTAROLO 
TITULAR

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códiaos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E. MALTAROLO EIRELI consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
04166507915 EZIDIO MALTAROLO

k

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2019 16:13 SOB N = 21600132347. 
PROTOCOLO: 191239526 DE 25/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905416760. NIRE: 21600132347.
E. MALTAROLO EIRELI

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA—GERAL

SÃO LUÍS, 25/11/2019 
wwv.en^>z:esa£acil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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; .‘K GOVERNO DOFÁCIL maranhão Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

1 w.r-r E -  ■ GOVERNO DO g f f K S ?
FÁCIL maranhão -

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
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AUTO POSTO WR
E. MALTAROLO 

CNPJ: 35.610.162/0001-26- 
INS. ESTADUAL: 12.626884-3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2021

ANEXO v n

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06

A empresa E. MALTAROLO EIRELI DECLARA, sob as penas da lei, 
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra 
enquadrada na condição de Microempresa (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Microempreendedor Individual ou Cooperativa de Consumo) e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

São Pedro da Água Branca -  MA, 25 de fevereiro de 2021

RUA: SÃO JOSE N°100, CENTRO CEP 65.920-000 TELEFONE: (94) 99132-4126 EMAJL: autopostowrsp@gmaiI.com
SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA-MA

mailto:autopostowrsp@gmaiI.com


AUTO POSTO WR
E. MALTAROLO 

CNPJ: 35.610.162/0001-26- 
INS. ESTADUAL: 12.626884-3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial 
n° 04/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA e 
conforme exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

São Pedro da Água Branca -  MA, 25 de fevereiro de 2021.

RUA: SAO JOSE N°100, CENTRO CEP 65.920-000 TELEFONE: (94) 99132-4126 EMA1L: autopostowrsp@gmaiI.com
SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA-MA

mailto:autopostowrsp@gmaiI.com

